
SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE (SEMMA)

ATA DA 267ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA
DO MEIO AMBIENTE DA SERRA – COMDEMAS, REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE
2022

Página 1 de 8

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2022, às 08h, por meio da plataforma1

Zoom Meeting (ID da Reunião: 899 0349 2131), reuniu-se o Conselho Municipal de2

Defesa do Meio Ambiente da Serra – COMDEMAS para a 267ª Reunião Plenária3

Ordinária, conforme prévia convocação, com a finalidade de discutir e deliberar sobre a4

seguinte pauta: 1. Verificação do Quórum e Abertura da sessão; 2. Aprovação da Ata da5

266ª Reunião Ordinária; 3. Informes Gerais; 4. Câmara Técnica de Recursos Naturais -6

Processo nº 11640/2022; 5. Relato de Processos; 6. Recolhimento de Processos; 7.7

Encerramento. A reunião foi aberta pelo Secretário de Meio Ambiente Claudio Denicoli8

dos Santos, Presidente do COMDEMAS. Estão presentes em votação os Srs. Conselheiros:9

Marcos Antônio dos Reis Tosta/Titular SESA, Gilberto Santana/Titular PROGER, Gilson10

Mesquita/Titular FTIEES, Guilherme Lima/Titular FAMS; Luciano Cajaíba/Titular SEPLAE,11

Rosa Picoli/Titular ASES; Marcos Vinícius/Preposto FINDES, Klinger/Titular CREA/ES;12

Lizandra Föeger/Suplente SEMMA, Jean/Titular Amigos do Mestre Álvaro;13

Rosana/Titular APRUMUS; Paulo Henrique/Suplente SESE; Anderson Muniz/Titular14

Câmara de Vereadores; Priscila Letro/ Suplente CREA/ES. Estavam presentes a Secretária15

Executiva do Comdemas: Graciely Aparecida Pirovani da Costa Soares. Participaram da16

reunião o advogado da empresa Ambiental Serra Dr. Pedro Passos e os auditores fiscais17

do DFA: Marcelo Croscob, Eleir Carlos, Marcos Fialho e Ronaldo Freire. Item 1 -18

Verificação do Quórum e Abertura da sessão: início da reunião se deu às 8h e 1519

minutos, após verificação de quórum. Item 2 – Aprovação da Ata 266ª: Em regime de20

votação pela aprovação da ATA 266ª: Aprovada pelos seguintes conselheiros presentes21

no item de pauta, sendo 05 votos: SESE, SEMMA, FTIEES, SESA, Entidade22

Ambientalista/Amigos do Mestre Álvaro. 05 abstenções pois os conselheiros23

participantes não estavam presentes na reunião anterior: FINDES, CREA/ES, SEPLAE,24

Entidade Ambientalista/APRUMUS, PROGER. Item 3. Informes Gerais: O conselheiro25

Gilson solicita que a fiscalização realize vistoria na Lagoa Jacuném e no Boulevard Lagoa26

com a utilização de lancha, pois foi solicitada vistas do processo pelos consleheiros27
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Guilherme e Rosa. Faz a proposta de uma resolução do Comdemas para que o Fundo de28

Meio Ambiente seja contemplado com parte do recurso advindo da cobrança de taxa de29

coleta de lixo, para isso foi criado um grupo de trabalho com os seguintes conselheiros:30

Gilberto/PROGER, Gilson/FTIEES, Guilherme/FAMS e Klinger/CREA-ES. Pergunta sobre a31

prestação de contas do Fundo e solicita que as reuniões do Conselho continuem em32

formato on-line devido ao novo vírus Covid. Quanto a prestação de contas do Fundo33

será realizada reunião antes da próxima plenária do Comdemas junto com a Comissão34

Gestora do Fundo, explica a secretária executiva. O Presidente informa que foi aberto35

um processo administrativo de nº 65640/2022 solicitando o custeio pelo fundo de meio36

ambiente de diárias para os auditores fiscais participarem de evento na Cidade de Ouro37

Preto/MG. O auditor fiscal Sr. Ronaldo Freire explica do que se trata o evento e após38

manifestações dos conselheiros. Em regime de votação: pela aprovação da utilização do39

valor de R$ 11.637,20 (onze mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), para40

custeio das diárias dos fiscais: aprovado por unanimidade. 4. Câmara Técnica de41

Recursos Naturais - Processo nº 11640/2022: a secretária executiva informa que foi42

realizada reunião da Câmara Técnica de Recursos Naturais do Comdemas no dia43

18/11/22, tendo sido aprovado por unanimidade o relatório elaborado pelo conselheiro44

Klinger/Titular CREA-ES. O conselheiro lê seu parecer. O conselheiro Anderson Muniz45

solicita vistas do processo. 5. Relato de Processos: foi solicitada inversão de pauta pelo46

conselheiro Luciano Cajaíba, sendo todos de acordo. Item 5.2 Processo: nº 4438/2022 e47

apensos: Auto de Infração: 8272908/2022 - multa R$ 2.502,00, Autuado(a):48

CASAGRANDE GRANITOS LTDA - ME, Relator: Luciano Cajaíba/SEPLAE, Motivo da49

autuação: A autuação ocorreu por deixar de atender as notificações n° 03212/20 e50

10850673/21 - processo 37347/2020 e por operar a atividade de beneficiamento de51

rochas ornamentais (marmoraria) desprovido de licença ambiental ou similar. O fato foi52

constatado no dia 01/12/2021 às 11h, na rua da Bicuiba, n° 520, Balneário de Carapebus,53

Serra/ES. A JAR manteve a multa em sua totalidade. Discussão e deliberação: o54

conselheiro lê o parecer após manifestações dos demais conselheiros. Em regime de55

votação: pela manutenção do auto de infração em sua totalidade acompanhando56

decisão JAR proferida em 1ª instância: à unanimidade com o relator, sendo os seguintes57

representantes presentes no item de pauta: Votos: 12 votos, sendo: SEPLAE/SEICIT,58

CREA/ES, SESE, FINDES, SEMMA, FTIEES, SESA, PROGER, ASES, 1ª Entidade59

Ambientalista/Amigos do Mestre Álvaro, 2ª Entidade Ambientalista/APRUMUS e Câmara60

de Vereadores. Inversão de pauta: Item 5.5 Processo: nº 59906/2021 e apensos: Auto61
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de Infração: 8272899/2021 - multa R$ 330.000,00, Autuado(a): CESAN, Relator: Luciano62

Cajaíba/SEPLAE, Motivo da autuação: A autuação ocorreu pelo lançamento irregular de63

efluente sanitário (esgoto in natura) diretamente no solo sendo carreado para rede de64

drenagem pluvial alterando o aspecto de local protegido por lei (Lagoa de Carapebus). O65

efluente era proveniente de um PV que estava transbordando no local. O fato foi66

constatado no dia 13/11/2021 às 11h42min, na avenida Ártica, esquina com a rua Buda,67

Setor Ásia. A JAR manteve a multa em sua totalidade. Discussão e deliberação: o68

conselheiro lê o parecer após manifestações dos demais conselheiros. Em regime de69

votação: pela manutenção do auto de infração em sua totalidade acompanhando70

decisão JAR proferida em 1ª instância: Votos: 11 votos, sendo: SEPLAE/SEICIT, CREA/ES,71

SESE, FINDES, SEMMA, FTIEES, SESA, PROGER, ASES, 1ª Entidade Ambientalista/Amigos72

do Mestre Álvaro, 2ª Entidade Ambientalista/APRUMUS. Item 5.1 Processo: nº73

9328/2022 e apensos: Auto de Infração: 8272957/2022 - multa R$ 10.000,00,74

Autuado(a): CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA, Relator: Maria Carolina/FINDES,75

Motivo da autuação: A autuação ocorreu por deixar de cumprir, total ou parcialmente,76

as condicionantes de números 04, 06 ,07, 08, 10, 11, 13, 14, 15 e 18 da Licença77

Municipal de Regularização n.º 71/2020 conforme parecer técnico SEMMA/DCA n.º78

288/2021 e consulta ao processo de licenciamento ambiental da empresa. O fato79

ocorreu em 03/02/2022 na rua Floriano Peixoto, n.º 0, Bairro Vila Nova de Colares,80

Serra/ES. A JAR manteve a multa em sua totalidade. Discussão e deliberação: a leitura81

do parecer da conselheira Maria Carolina é realizada pelo consleheiro preposto da82

FINDES Sr. Marcos Vinícius. A conselheira em seu parecer foi favorável a manutenção do83

auto de infração, porém com reenquadrando do inciso da valoração, por se tratar de84

descumprimento de condicionantes administrativas. O conselheiro Gilson diz que não85

concorda. A conselheira Rosa e o conselheiro Klinger perguntam quais são as86

condicionantes descumpridas da LMR. O conselheiro Marcos Vinícius faz a leitura das87

condicionantes que não foram cumpridas. O conselheiro Klinger faz a observação de que88

tratam de condicinantes técnicas e que as condicionantes que foram apresentadas89

também foram parcialmente cumpridas e não totalmente cumpridas. Não havendo mais90

questionamentos. Em regime de votação: pela manutenção do auto de infração porém91

com reenquadramento do inciso que trata da valoração do auto de infração reduzindo o92

valor da multa aplicada: Votos: 8 votos, sendo: FTIEES, SEMMA, CREA/ES, 2º Entidade93

Ambientalista/APRUMUS, SESA, PROGER, 1ª Entidade Ambientalista/Amigos do Mestre94

Álvaro, ASES. 01 abstenção: SESE. 01 voto contrário: FINDES. 6. Distribuição de95
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processos: houve distribuição de processos. 7. Encerramento: A Secretária Executiva96

agradece a presença de todos, encerrando a reunião às 10h e 45 minutos, reunião da97

qual eu, Secretária Executiva, Graciely Aparecida Pirovani da Costa Soares, lavrei à98

presente ata, que segue assinada por mim e pelo Presidente da reunião. Print’s dos99

participantes anexo. Assinaturas:100

101

102
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CLAUDIO DENICOLI DOS SANTOS
Presidente do COMDEMAS

Secretário de Meio Ambiente

GRACIELY APARECIDA PIROVANI DA COSTA SOARES
Secretária Executiva do COMDEMAS


